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o Povo do Munícíoio de Miraí-MG. Dor seus leoiãmos
i ~ & ~

reoresentantes. aorovou e eu. Prefeito Municioal, sanciono a secuinte Lei:
s ~ lJ ~ J ~ """

A-rt 10 - Fica alterado o ~rr'íg-o')0 d~ L'Aí iU11!1'-il·.r~l·r-,~l ri o 10::;'-1 de•• • IV' ~ -, ~ =J ~f f __ "-"~ "'""'; ••.v·t~ ••..•.W~f •. _ f U'tJ =..".

15í02í1996, que CRiA O ÇONSELHO MüNiCiPAL DE ÁLiMENTAÇÃO
ESCOLAr<_ nos termos do artioo 3° da Medida Provisória n_G 1979-19, de~~~~~, ~ .
02/06/2000, passando o CAE a ser constituído por sete membros e com a
seguinte composição:

! - Um representante do Poder Executivo, indicado pelo Chefe
do Poder;

11= Um representante do Poder Legislativo; indicado pela Mesa
Diretora deste Poder;

iII - Dois representantes dos Professores I indicados peio
respectivo órgão de Classe;

1\/ - Dois representantes de Pais de Alunos, indicados pelos
Conselhos Escolares, Associação de Pais e Mestres ou
entidades similares;

lJ l' 'm reoresentante (J", outro •...e...•mente da r'OFo.\' e-v dade f";- -\'i-\ - U I! c:p' c:- ,í 0.111.· ,uc: V l ;:) ~II -j lt .j v c:ua' "-'IV I,

Parágrafo Primeiro - Cada membro titular do CAE terá um
r'l 'pl-"'nf......A ••••mesma categoria ".""".....re~.....ntad .....0U.JC tC ua II • !..- l\.}I lep •.•C l {a_

PRAÇA RAUL SOARES, 126 - TELEFONE (32) 3426-1288 - CEP 36790-000 - MIRAí - MG



--.' . n

Prefeitura Municipal de Miraí
ESTADO DE MINAS GERAIS

Parágrafo Segundo - Os Membros e o Presidente do CAE
serão nomeados por DECRETO do Prefeito Municipal e terão mandato de
dois anos, podendo ser reconduztdos uma única vez.

Art. 2° - Revogam-se todas as disposições em contrário
contidas na Lei Municipal n.o 1057~de 15 de fevereiro de 1996.

Art, 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Miraí(MG), 15 de março de 2001.
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Paulo Afonso Lapes

Secretário r~;unicipal de Administração
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